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EDITAL 

CONVITE Nº 003/2021-PMC 

  

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 005/2021-PMC, de 

06.01.2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Capanema, representada 

pela sua Presidente, Sra. Henie Maria Neves de Sousa, torna público que às 09:00h do 

dia 10/09/2021, na sala do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Rua Cezar Pinheiro nº 375, Capanema/PA, receberá, para posterior julgamento, os 

documentos de habilitação e proposta  para o  CONVITE, tipo “menor preço”, 

empreitada global, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como pelas cláusulas e condições deste edital. 

 

I-OBJETO: 

 

A licitação objetiva a Contratação de pessoa jurídica para Serviços de construção de 

ponte sobre o Rio Ouricuri, na cidade de Capanema, consonante as especificações do 

anexo I que se integra ao presente edital, para todos os fins de direito. 

 

II-HABILITAÇÃO 

2.1. para habilitação ao certame, os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

2.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 

caso de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

2.1.2. Regularidade fiscal: 

a) prova de inscrição de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –CNPJ; 

b) prova de inscrição e regularidade no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
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b.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 

de débitos relativos aos tributos federais e quanto à Dívida Ativa da União. 

b.2)  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual a certidão 

de regularidade Estadual Tributária e não Tributária, se houver. 

b.3) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal a certidão 

negativa de Débitos Municipais(ISS e IPTU). 

c)Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d)prova de inexistência de débitos trabalhistas(CNDT); 

2.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Certidão do registro e regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, da jurisdição da sede da licitante, na forma 

da lei, que comprove a sua capacidade para execução de obras da natureza do objeto 

licitado, com indicação inclusive de seus responsáveis técnicos. 

 

2.1.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa,  vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

da apresentação da proposta.  

b) Certidão negativa de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em que conste o prazo de validade e, não 

havendo, somente será aceita com a data de emissão não superior a 60 (Sessenta) 

dias.  

 

III. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderão participar desta CARTA CONVITE, direta ou indiretamente, firmas 

internacionais, e/ou com ramo de atividade incompatível com o objeto deste edital, não 

sendo admitido também consórcio ou sub-contratação. 

3.2. È vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata, falência, 

recuperação judicial ou que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 
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Administração direta ou indireta da União, Estado ou Município, ou ainda, que esteja 

com o direito de participar de licitação suspenso. 

 

IV. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

4.1. Os Documentos deverão ser apresentados em qualquer processo de cópia junto ao 

original para conferência pela CPL ou autenticada em cartório, ou ainda publicada em 

Diário Oficial, devendo em qualquer caso estar perfeitamente legíveis e sem qualquer 

emenda ou rasura. 

4.2. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade estipulado nos 

mesmos, sendo que, para os que não contiverem tal prazo expressamente estipulado, 

será considerado, o prazo de 06(seis) meses, contados a partir da data de sua 

expedição, exceto os constantes na letra do subitem 2.1.2. 

 

V. CONTEÚDO DAS PROPOSTAS: 

5.1. Deverá ser apresentado um Envelope nº 2 devidamente fechado e inviolado, 

contendo a proposta, em 1(uma) via, que deverá ser apresentada em original. 

5.2.  A proposta deverá conter valores em Reais, com no máximo três casas decimais 

após a vírgula, redigida em idioma nacional, rubricada, sem emendas, entrelinhas ou 

rasuras, e assinada pelo representante legal da empresa proponente constando o 

preço do objeto. 

5.3.  A proposta deverá ter a validade por um prazo nunca inferior a 60(sessenta) dias 

corridos, contados da data fixada para recebimento da proposta. 

5.4.  O julgamento da proposta considerará o MENOR PREÇO. 

 

VI. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

 

6.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação (envelope 1) e a proposta 

financeira (envelope 2), serão apresentados á Comissão Permanente de Licitação, até o 

dia, hora e local especificados no preâmbulo deste Edital. 

 

6.2. os envelopes lacrados serão subscritos nos termos seguintes: 
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6.2.1. Envelope 1: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 003-2021-PMC 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

(nome da empresa licitante) 

 

6.2.2. Envelope 2: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 003-2021-PMC 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(nome da empresa licitante) 

 

VII. DA QUALIFICAÇAO/CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Serão desqualificadas ou desclassificadas, conforme a fase em que se encontrar a 

licitação, as licitantes que: 

7.1.1. Apresentarem documentação com prazo de validade expirado; 

7.1.2.Não apresentarem toda a documentação exigida neste edital; 

7.1.3.Que apresentarem propostas que: 

a) não atenderem as solicitações deste ato convocatório; 

b) com valor  manifestamente excessivo ou inexeqüível, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato; 

c) apresentarem propostas com valores iguais a zero; 

d) fizerem remissão a proposta de outros licitantes. 
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VIII. DAS PENALIDADES 

A licitante, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com a licitação e 

entrega do objeto, poderá garantido o contraditório, ser passível das seguintes sanções: 

8.1.Advertência; 

8.2.Multa de: 

8.2.1. Variável de 2% à 10% do valor do Contrato, de acordo com o grau  de 

inadimplemento, a critério da Prefeitura Municipal de Capanema; 

8.2.2. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a PMC rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

8.3. Suspensão temporária de participar em Licitações e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 anos; 

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

sua reabilitação perante a PMC. 

 

IX. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1.Os recursos financeiros necessários e suficientes ao pagamento da aquisição do 

objeto licitado, estão livres e não comprometidos, previstos na seguinte Dotação 

Orçamentária: 

1201-Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento 
26.451.0035.1.046-Construção e recuperação de pontes e ramais nas Zonas Rural e 
Urbana. 
4.4.90.51-Obras e instalações  

9.2. O preço global da aquisição será pago em parcelas mediante fatura apresentada, e 

após a efetiva execução dos serviços e suas medições técnicas. 

 

X. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 

10.1. A Carta Convite será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

10.1.1 Recebimento pela Comissão Permanente de Licitação dos envelopes 1 e 2, 

ocasião em que será verificada a inviolabilidade dos mesmos e proibido o recebimento 

de qualquer outro documento, adendos ou acréscimos. 

10.1.2. Abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e sua apreciação. 
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10.1.3.Devolução dos envelopes “PROPOSTA” fechados aos licitantes inabilitados, 

respeitados os prazos recursais; 

10.1.4.Abertura dos envelopes proposta dos concorrentes habilitados, transcorridos os 

prazos recursais ou após desistência expressa por parte dos licitantes de tais prazos; 

10.1.5.Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados pelo órgão oficial 

competente; 

10.1.6.Julgamento e classificação das propostas; 

10.1.7.Julgamento de recursos, se houver, respeitados os prazos legais; 

10.1.8.o julgamento será objetivo devendo a CPL orientar-se pelo tipo de licitação 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, levando em consideração os fatores abaixo: 

a)especificações contidas no anexo I do edital; 

b)menor preço global; 

10.1.9.No caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o 

critério de desempate obedecerá a regra prevista no Art.3º, §2º da Lei nº 8.666/93 e, 

permanecendo o empate, a classificação se fará obrigatoriamente através de Sorteio, 

em ato público, para o qual todos os licitantes habilitados serão chamados, vedado 

qualquer outro procedimento; 

10.1.10.No processamento, a CPL ainda observará: 

a) A abertura dos envelopes “documentação” e “proposta” será realizado sempre 

em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 

assinada pelos licitantes presentes e pela CPL; 

b) Todos os documentos e propostas deverão ser rubricados pelos licitantes 

presentes e pela CPL; 

c) É facultado a CPL ou a autoridade, realizar, em qualquer fase da CARTA 

CONVITE, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

XI.DOS RECURSOS 

11.1.Dos atos da CPL ou da autoridade superior, caberá recurso no prazo de 05 dias 

úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, estando presentes os 

interessados; 
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11.2.Impugnações e recursos deverão ser protocolados perante a CPL no horário de 

08:00 às 13:00, no local informado no preâmbulo deste edital. 

XII. DOS ANEXOS 

12.1.Integram este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Planilha Orçamentária 

ANEXO II - Memorial descritivo dos serviços 

ANEXO III –  Cronograma físico 

ANEXO IV -  Minuta de Contrato 

XIII. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A  homologação se efetivará após publicação no quadro de avisos da PMC. 

Poderá o Prefeito Municipal de Capanema, concedido o contraditório, revogar, 

motivadamente, ou anular por ilegalidade, a licitação, nos termos do art. 49 da Lei nº 

8.666/93.   

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A licitante deverá examinar cuidadosamente as disposições contidas neste edital, 

visto que a apresentação dos envelopes  1 e 2 (documentação e proposta) subentende 

seu conhecimento integral, incondicional, não sendo aceitas alegações posteriores de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

14.2. Cada licitante poderá se fazer representar nesta licitação, mediante apresentação 

de credencial ou procuração com outorga do titular da empresa para praticar todos os 

atos referentes ao presente CONVITE, bem como para receber, notificar, assinar atas, 

interpor, impugnar recursos administrativos e abrir mão de prazos recursais. 

14.3. No horário das 08:00 às 13:00 h, nos dias úteis e no local especificado no 

preâmbulo deste edital, a CPL fornecerá elementos, informações e esclarecimentos 

referentes ao CONVITE, visando o perfeito andamento do processo licitatório; 

14.4. Os casos omissos ou dúvidas expressamente levantadas serão esclarecidos pela 

CPL, observando-se o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93. 

Capanema, 26 de agosto de 2021. 

 

 

Henie Maria Neves de Sousa  

Presidente da CPL    
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ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  Obra: PONTE EM CONCRETO ARMADO 10M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA 

  Endereço da obra: Travessa São Joaquim – Rio Oricuri – Bairro Fátima   

  Tipo de Intervenção: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO  BDI % 30 

ITEM SERVIÇOS UND. QTD. 
Preço  Preço  TOTAL 

COM BDI Unitário  Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES         5.227,40 

1.1 Locação de obra, com uso de equipamentos topográficos, inclusive nivelador.  m²  60,00 7,21 432,60 562,38 

1.2 Placa da obra em chapa galvanizada (200X400mm)  m²  8,00 448,56 3.588,48 4.665,02 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         8.396,27 

2.1 Escavação mecanizada m³ 282,35 8,71 2.459,27 3.197,05 

2.2 reaterro compactado m³ 82,36 48,56 3.999,40 5.199,22 

3 INFRAESTRUTURA         52.650,00 

3.1 Estaca raiz - 25cm  m  180,00 225,00 40.500,00 52.650,00 

4 MESOESTRUTURA          106.749,31 

4.1 Aparelho de apoio         5.302,83 

4.1.1 neoprene fretado dm³ 30,00 135,97 4.079,10 5.302,83 

4.2 Muro de conteção (.40X2.50X15.5m) 2x         101.446,48 

4.2.1 
Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl. 
lançamento e adensamento) 

 m³  26,64 2.929,27 78.035,75 101.446,48 

5 SUPRAESTRUTURA         76.617,99 

5.1 Viga Longarina (.20X1.00X10.00mm)5X         34.272,46 
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5.1.1 
Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl. 
lançamento e adensamento) 

 m³  9,00 2.929,27 26.363,43 34.272,46 

5.2 Viga Transversina (.20X0.50X4.10mm)2X         3.122,60 

5.2.1 
Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl. 
lançamento e adensamento) 

 m³  0,82 2.929,27 2.402,00 3.122,60 

5.3 Laje do tabuleiro e=20cm         39.222,93 

5.3.1 
Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl. 
lançamento e adensamento) 

 m³  10,30 2.929,27 30.171,48 39.222,93 

6 PROTEÇÃO LATERAL           

6.1 Guarda-Rodas          18.278,64 

6.1.1 
Concreto armado FCK=30MPA c/ forma aparente - 1 reaproveitamento (incl. 
lançamento e adensamento) 

 m³  4,80 2.929,27 14.060,50 18.278,64 

7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES         3.495,32 

7.1 Guarda-corpo em ferro galvanizado de proteção para pedestre h=1,20m  m²  12,00 133,75 1.605,00 2.086,50 

7.2 
Placa de sinalização de transito vertical, chapa n°18, semi-reflexiva, A-22 ponte 
estreita (forma losango, 450X450mm) 

 unid.  2,00 385,56 771,12 1.002,46 

7.3 Sinalização da defesas de contenção pintura semi-reflexiva  m²  1,00 48,59 48,59 63,17 

7.4 Limpeza geral da obra  m²  60,00 4,4 264,00 343,20 

  TOTAL GERAL         271.414,94 
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ANEXO II 

CC Nº003-2021 

MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

 

 
 
 

 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES 
PONTE TRAVESSA SÃO JOAQUIM 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGOSTO/ 2021 
CAPANEMA – PARÁ 
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1. GENERALIDADES 

 

1.1. OBJETIVOS 

Destinam-se estas especificações a regulamentar os materiais de construção a serem utilizados na 

execução da obra e direcionar de forma racional os serviços que serão executados na construção 

da ponte na travessa São Joaquim, com função de interligar os bairros de Fátima e Areia Branca. 

Deverão ser observadas na execução dos serviços, todas as recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, os regulamentos e exigências do Código de Obras e 

Posturas da Prefeitura Municipal, das concessionárias locais dos serviços públicos, especificações 

e recomendações dos fabricantes dos materiais, quanto à forma correta de aplicação e legislações 

vigentes, em nível Municipal, Estadual e Federal. 

 

1.2. PROJETOS 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos projetos, bem como as 

especificações técnicas dos materiais e serviços. Eventuais divergências entre ambos serão 

resolvidas e definidas pela fiscalização. 

Anexo a estas especificações como parte integrante e complementar, constam os Projetos 

disponibilizados em arquivo eletrônico e impresso, em formato PDF e AutoCAD, na Prefeitura 

Municipal de Capanema. 

 

1.3. MATERIAIS E MÃO - DE - OBRA 

É indispensável, a designação formal antes do início da obra do Engenheiro ou Arquiteto 

Responsável Técnico, cuja ausência, se observada por um período superior a 05 (cinco) dias, 

ensejará à CONTRATANTE, através do CONTRATADO, o direito de determinar a paralisação 

dos serviços até que se restabeleça a presença solicitada, imputando-se à contratada todo o ônus 

da paralisação. 

Deverá ser mantido, por parte da contratada, Livro Diário de Obra, com folhas em no mínimo 03 

(três) vias, a fim de que seja registrado o resumo diário dos serviços realizados e qualquer fato 

relevante que venha a interferir no andamento da obra, para subsidiar posteriores análises 

contratuais da Fiscalização. Esses registros lavrados diariamente pela contratada deverão ser, na 

mesma frequência, visados por representante da Prefeitura de Capanema (pessoa especializada ou 

técnico ou designado pelo CONTRATANTE, ou Engenheiro Fiscal do CONTRATADO), a quem 
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caberá emitir as instruções e observações devidas, utilizando para tal o próprio Diário ou outro 

meio de comunicação escrita. 

O conceito de similaridade nestas especificações subentende a igualdade de características básicas 

como: Padrão, Capacidade, Rendimento e outras inerentes ao material ou produto indicado. 

Qualquer material similar a ser projeto de arquitetura, através do CONTRATADO deste projeto 

em questão. 

Caberá à CONSTRUTORA, a construção das instalações provisórias de apoio, caso necessário, o 

fornecimento de todos os materiais e toda a mão-de-obra especializada, supervisão, 

administração, ferramentas e equipamentos, inclusive os de proteção individual (EPI), utilizados 

no canteiro de obras, transporte vertical e horizontal, carga e descarga de materiais. 

Caberá à CONTRATADA, através de seu responsável técnico, entregar um planejamento semanal 

de serviços a serem executados. A partir dessa programação, a CONTRATADA deverá negociar 

previamente com a administração da unidade, a liberação dos ambientes onde esses serviços serão 

realizados. Essa programação / negociação deve levar em consideração que o CONTRATANTE 

não pode ter prejuízos quanto ao seu funcionamento, bem como a construtora não poderá ter 

prejuízos quanto ao prazo de execução. 

Deverá a CONTRATADA, através de seu responsável técnico, apresentar uma lista dos 

funcionários com seus respectivos números de identidade, ao supervisor da CONTRATANTE. 

Essa lista será utilizada para o controle de acesso dos funcionários da construtora ao prédio e 

deverá a mesma ser atualizada sempre que houver novos funcionários, em função dos diferentes 

serviços. 

Os serviços a serem executados ficarão à definir pela CONTRATANTE, em relação aos dias úteis 

e horário, não causando transtornos à população, garantindo a estes todas as condições de 

segurança. Nos finais de semana e feriados, não haverá restrição aos horários de trabalho 

devendo, entretanto, a contratada informar ao CONTRATANTE através do planejamento semanal 

citado. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados pela fiscalização do 

CONTRATANTE tão logo após o recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por 

sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços. 

O CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional do 

canteiro de obras, inclusive o encarregado geral ou engenheiro, desde que verificada a sua 

incompetência para a execução das tarefas e/ou desempenho do cargo. 
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1.4. HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

A CONTRATADA deverá fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de segurança 

individuais (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o caso. Os acessos de 

entrada deverão ser permanentemente limpos e livres de obstrução, não sendo permitida, em 

qualquer hipótese, a presença de entulhos. 

Deverão ser observadas as Normas Regulamentadoras (NR) referentes à Segurança e Medicina do 

Trabalho, do capítulo V, título II, da CLT, dentre as quais destacamos: 

NR-6 Equipamento de Proteção Individual - EPI; 

NR-8 Edificações; 

NR-10 Instalações e Serviços em Eletricidade; 

NR-17 Ergonomia; 

NR-18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

São obrigatórios, por parte da Contratada, a utilização, treinamento e divulgação dos 

equipamentos de proteção individual (EPI) por todo o pessoal ligado ao canteiro de obras, 

inclusive os terceirizados. 

 

1.5. SERVIÇOS GERAIS 

 

1.5.1. DESPESAS LEGAIS 

Cabe ao CONSTRUTOR obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que 

contratar, sendo-lhe devidos os pagamentos dos emolumentos prescritos por lei. 

A CONTRATADA deverá proceder, às suas custas, toda regularização da obra, tais como: 

requerimento de Alvará na Prefeitura local e registro (ART) no CREA local, ficando qualquer 

pagamento por conta do CONTRATANTE, condicionado a essa regularização. 

A ART deverá ser apresentada à FISCALIZAÇÃO, no máximo, até o início efetivo da obra, após 

a emissão da Ordem de Serviço por parte do Banco. 

O aceite desta etapa de serviços será concedido pela Fiscalização, após análise da documentação 

devida, a ser apresentada pela CONTRATADA, que comprovem o reconhecimento dos 

respectivos órgãos competentes. 

 

1.5.2. ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA OBRA 

A CONTRATADA deverá manter na obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e um Encarregado 

Geral, a ser apresentado à Fiscalização do Contratante no início dos serviços. 
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Para efeito de composição de custo e controle da fiscalização do CONTRATANTE será 

considerada administração realizada em período parcial (no mínimo quinze horas por semana) 

para o Engenheiro Civil ou Arquiteto e em período integral para o Encarregado Geral. 

 

1.5.3. MEDICAMENTOS DE EMERGÊNCIA PARA A OBRA 

Visando um eventual atendimento emergencial de primeiros socorros, a contratada deverá manter 

em local apropriado e durante todo o período da obra, um pequeno armário “Farmácia” com 

medicamentos, tais como: ataduras, gazes hidrófilas, fita microporosa hipoalérgica para curativos, 

soro fisiológico, álcool iodado, algodão, mercúrio cromo, elixir paregórico, sonrisais, pomadas 

cicatrizantes, etc. 

 

1.5.4. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Todos os operários da CONTRATADA deverão estar com EPI (botas, cintos de segurança, 

óculos, luvas, capacetes, etc.) bem como o uniforme da empresa e o devido crachá (ou documento 

de identificação). Será de responsabilidade da contratada, a utilização, o treinamento e a 

divulgação dos equipamentos de proteção individual (EPI) por todo o pessoal ligado ao canteiro 

de obras, inclusive os terceirizados. 

 

 

 

1.5.5 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

      Para a completa execução do objeto a CONTRATADA disponibilizará durante todo o 

período de realização dos serviços um profissional responsável, que deverá, 

obrigatoriamente, possuir experiência comprovada para gerenciar, fiscalizar e controlar 

a elaboração dos serviços específicos, promovendo a harmonia e coerência entre os 

mesmos e compatibilizando-os. 

      Os serviços serão medidos e pagos através do produto dos preços unitários 

apresentados na planilha de preços, pela quantidade medida, obedecendo à unidade 

apresentada na planilha de quantitativo, considerando sua dimensão de acordo com as 

instruções emitidas pela SEDOP e FISCALIZAÇÃO. 

      A medição dos equipamentos e mobiliários será realizada pela aquisição de cada 

um deles, de acordo com aferido pela fiscalização. 
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2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

2.1. LOCAÇÃO DA OBRA 

A marcação e locação da obra deverá ser realizada com instrumentos de precisão, acompanhada 

pelo profissional responsável técnico da Executante.  

O Executante fará a locação da obra de acordo com a planta de localização fornecida pelo 

contratante, onde constarão os pontos de referência, a partir dos quais o serviço se referirá, 

ficando sob sua responsabilidade.  

O Executante deverá verificar criteriosamente as dimensões, alinhamentos, recuos, afastamentos, 

ângulos e níveis do projeto em relação às reais condições do local.  

Qualquer divergência entre os dados do projeto e as condições do local deverá ser oficialmente 

comunicado à fiscalização por escrito, que em conjunto com os autores do projeto tomarão as 

providências necessárias.  

Concluída a locação da obra, esta deverá ser submetida à fiscalização para aprovação. É de 

responsabilidade do Executante os problemas ou prejuízos causados por erro na localização de 

qualquer elemento construtivo, mesmo após a aprovação da fiscalização.  

A ocorrência de erro na locação da obra será de responsabilidade exclusiva do Executante ao qual 

recairá a obrigação de executar prontamente as demolições, modificações e reposições 

pertinentes, a juízo da fiscalização e por sua conta, não justificando abonos por eventuais atrasos 

ocorridos no cronograma da obra. 

 

2.2. PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

O Executante construirá um placário, onde serão afixadas placas para identificação da obra em 

execução, nas quantidades e dimensões, conforme padrão definido pela Prefeitura Municipal. 

 É de responsabilidade do Executante a afixação e conservação destas e demais placas que lhe 

forem entregues pelos demais intervenientes.  

Ao final da obra, após sua entrega, a CONTRATADA removerá a placa e estrutura, colocando-a a 

disposição do Município. 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

3.1. ESCAVAÇÃO MECANIZADA  
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As escavações necessárias à construção de fundações serão executadas de modo a não ocasionar 

danos à vida, a propriedades ou a ambos. A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, 

além do transcrito no presente capítulo, a todas as prescrições da NBR 6122/1986 (NB-51/1985) e 

da NBR 9061/1985 (NB-942/1985).  

Será executado movimentação de terra de forma a implantar os elementos da ponte, dispondo à 

mesma conforme os níveis estabelecidos em projeto, serão considerados serviços de escavação, 

todas as operações relativas à extração, remoção, transporte e deposição do material escavado. 

 O aterro contido pelos encontros deverá ser nivelado e compactado mecanicamente de forma a se 

adaptar as cotas previstas em projeto.  

Os serviços serão aplicados principalmente para realização de cortes e aterros, rebaixamento de 

nível, abertura de cavas de fundações e de instalações. Encargos de licenciamento estão a cargo 

da CONTRATADA. 

 

4. INFRAESTRUTURA 

As fundações profundas serão moldadas “in loco”, calculadas e dimensionadas conforme projeto 

estrutural específico. 

Toda a estrutura será dimensionada conforme solicitações da NBR 6118/2004 e NBR 6122/1996 

e também normas em vigor sobre o assunto. Fundação em estaca raiz com diâmetro 25cm. O 

concreto a ser utilizado deverá ser usinado com resistência maior ou igual a 20MPa. 

As estacas devem ser escavadas até suas pontas serem assentadas em solo resistente, no caso de 

não se atingir terreno com resistência compatível com a adotada no projeto, e consultado o autor 

do projeto, a escavação será aprofundada até a ocorrência de material adequado.  

As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão 

realizadas dentro dos requisitos do projeto e de conformidade com a Prática de Construção de 

Estruturas de Concreto, tanto quanto às dimensões e locações, quanto às características de 

resistência dos materiais utilizados.  

 

4.1. ESTACA RAIZ 

As estacas serão executadas em concreto armado assentadas sobre solo com resistência    maior 

ou igual a 5kg/cm², dimensionadas conforme projeto estrutural específico.  

A armadura da estaca será executada com aço CA 50 como armadura principal de sustentação de 

carga o CA50 diâmetro 10mm e estribos CA60 diâmetro 5.0 distribuído de forma helicoidal ao 

longo da armadura principal da estaca. O concreto utilizado para execução das estacas deverá 
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possuir fck igual ou superior a 20MPa. O concreto utilizado pode ser com técnicas convencionais 

ou usinado. 

 

5. MESOESTRUTURA 

 

5.1. APARELHO DE APOIO (NEOPRENE FRETADO) 

O neoprene é um elastômero cuja função é possibilitar a movimentação natural de elementos 

estruturais em pontes e viadutos, absorvendo os esforços horizontais e de rotações e transmitindo 

ao apoio da estrutura os esforços verticais. 

 

 

5.1. MURO DE CONTENÇÃO 

Aba de contenção de dimensões 0,40x2,50x15,50m, utilizadas na construção da ponte tanto para 

conter o aterro quanto para apoio das vigas longarinas, executada com concreto de Fck maior ou 

igual a 30 MPa. 

 

6. SUPRAESTRUTURA   

 

6.1. VIGAS LONGARINAS 

Vigas longarinas de dimensões 0,30x1,00m, utilizadas como sustentação da carga proveniente da 

laje do tabuleiro, executada com concreto de Fck maior ou igual a 30 MPa. 

6.2. VIGAS TRANSVERSINAS 

Vigas transversinas de dimensões 0,20x0,50m, utilizadas como travamento lateral para as vigas 

longarinas, não absorvem cargas verticais da laje, executada com concreto de Fck maior ou igual 

a 30 MPa. 

6.3. LAJE DO TABULEIRO 

Laje do tabuleiro de espessura igual a 20cm, utilizadas como via de trafego de veículos, absorvem 

cargas de automóveis, peso próprio e demais cargas acidentais, executada com concreto de Fck 

maior ou igual a 30 MPa. 

 

7. PROTEÇÃO LATERAL 

7.1. Guarda-Rodas 
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Guarda-Rodas têm a função de proteger os passeios para pedestres, bloqueando fisicamente a 

saída dos veículos da pista de rolamento, executada com concreto de Fck maior ou igual a 30 

MPa. 

 

8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 Guarda-Corpo em ferro galvanizado de proteção para pedestre h=1,20m 

 Placa de sinalização de transito vertical, chapa n° 18, semi-reflexiva, A-22 ponte 

estreita (forma losango,450x450mm) 

 Sinalizaçãode defesas de contenção pintura semi-reflexiva 

 Limpeza geral da obra 

 

 

 

                                  

                                    

 

 

 

 
                                  

 
 

 

 

 



 

19 
 



 

20 
 

ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO  
  

         OBJETO: PONTE TRAVESSA SÃO JOAQUIM  
     LOCAL: Travessa São Joaquim – Rio Ouricuri – Bairro Fátima 

   DATA PREVISTA DE INICIO : SETEMBRO DE 2021 

    
ITEM Serviço 30 60 90 120 150 180 TOTAL 

1.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

         
5.227,40  

          5.227,40 

2.0 
MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA 

         
8.396,27  

          
8.396,27 

3.0 INFRAESTRUTURA 
       

26.325,00  
   
26.325,00  

        
52.650,00 

4.0 MESOESTRUTURA    
   
53.374,65  

    
53.374,65  

      
106.749,31 

5.0 SUPRAESTRUTURA     
    
38.308,99  

38308,99     
76.617,99 

6.0 
PROTEÇÃO 
LATERAL 

        18.278,64   18.278,64 

7.0 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

          3.495,32 3.495,32 

  TOTAL DO MÊS 39.948,68 79.699,65 91.683,65 38.308,99 18.278,64 3.495,32   

  
TOTAL 
ACUMULADO 39.948,68 119.648,33 211.331,98 249.640,97 267.919,61 271.414,94 R$ 271.414,94 

 

VALOR DA OBRA R$ 271.414,94 ( Duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa e quatro e um centavos) 
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°XXXXXXX/2021 

CONTRATO DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO DE 

PONTE SOBRE O RIO OURICURI, NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL E A 

EMPRESA XXXXXXXX, COMO ABAIXO 

EXPOSTO: 

Pelo presente instrumento de contrato o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº05.149.091/0001-45, com sede na Avenida Djalma Dutra nº 2506, centro, Capanema, 

Estado do Pará, neste ato legalmente representando pelo Prefeito Municipal, senhor 

FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro, casado, portador do RG nº 

XXXXX– SSP/PA e do CPF XXXXX, residente e domiciliado neste Município, neste ato 

designado simplesmente CONTRATANTE e XXXXXXXX, portadora do RG. nº XXXXX e 

CPF/MF nº XXXXXXX, residente domiciliada na XXXXXXX, denominada de 

INTERVENIENTE, de outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXXXX, simplesmente 

designado CONTRATADO, formalizam entre si, em razão do CONVITE  Nº XX/2021-

PMC, já adjudicado e homologado pelo Senhor Prefeito Municipal, e na conformidade 

das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação objeto do convite nº XX/2021-PMC, processada com 

fulcro na Lei de Licitação nº 8.666 de 21/06/93, e demais legislações pertinentes, que 

ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objetivo a execução de Serviços de Construção de uma 

Ponte sobre o Rio Ouricuri, na cidade de Capanema, conforme as condições e 

especificações deste instrumento contratual. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser executados de acordo com as 

condições e cláusulas expressas neste instrumento, especificações técnicas, proposta, 
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cronograma físico-financeiro, projetos e instruções da Prefeitura Municipal de 

Capanema, do Edital do convite XXXXXX-PMC, documentos esses que passarão a 

integrar o presente contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS:  

O prazo máximo para a execução das obras e serviços é de 180(cento e outenta)dias, 

contados a partir do 5º (quinto) dia da data da Ordem de Serviço. 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão obedecer aos prazos estabelecidos no 

Cronograma Físico-financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A ordem de serviço será emitida pela Secretaria Municipal 

de Urbanismo, Obras e Viação, após a assinatura do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e se vencem em dias que 

houver expediente de trabalho normal na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e 

Viação. 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado 

nas hipóteses e na forma do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO – O prazo de vigência do Contrato será 12(doze)meses a 

contar da data de sua assinatura. Este prazo poderá ser alterado nos casos previstos 

em lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos das etapas de execução, conclusão e da entrega 

poderão ser prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos 

apontados no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Toda alteração de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela Contratante. 

PARÁGRAFO OITAVO - A licitante vencedora deverá cumprir com o prazo apresentado 

em sua proposta, caso contrário ficará sujeita as penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO NONO - Os prazos de início, de conclusão e entrega das obras admitem 

ser prorrogados a critério da Prefeitura Municipal de Capanema, fundada em 

conveniência administrativa, desde que ocorra algum dos motivos a seguir: 

1 - Paralisações por motivo de força maior ou casos fortuitos. 
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2 - Definem-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos tais 

como: greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, 

epidemias, terremotos, tempestades, inundações, explosões e quaisquer outras 

ocorrências similares ou equivalentes, que fiquem além do controle de qualquer das 

partes.  

3 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas pela SEUOV. 

4 - Aumento ou diminuição dos serviços, previstos na planilha de quantitativos, devendo 

a prorrogação ou antecipação do prazo ser proporcional à variação dos serviços. 

5 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrência de chuvas 

fortes, que altere fundamentalmente as condições de execução. 

6 - Impedimento da execução do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 

SUOV, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EQUIPE TÉCNICA CONTRATADA: 

Na execução do presente CONTRATO a Contratada deverá empregar profissional 

capacitado, nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendido como 

detentor de diploma de nível superior para as tarefas que o exijam e de declaração de 

responsabilidade técnica pela execução dos serviços descritos na cláusula primeira 

supra, emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os 

integrantes dos quadros das subcontratadas, deverão estar presentes em todas as 

atividades decorrentes da obra, e não poderão ser substituídos sem previa anuência, de 

acordo com o juízo discricionário da Prefeitura Municipal de Capanema e mediante 

apresentação de justificativa prévia pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o responsável técnico pelas obras e serviços objeto 

deste contrato não sejam o mesmo da Proposta da Contratada, o substituto deverá 

atender o exigido no Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES:  

Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Capanema, serão objeto de lançamento no 

Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Eng.º Fiscal da 
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Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Viação e pelo Engenheiro Responsável 

Técnico da contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica a contratada ao término de cada mês, apresentar o 

boletim de medição em conformidade com o Cronograma Físico-financeiro, abrangendo 

as ordens de serviços executadas integralmente no mês de referência, exceto a 

medição final que corresponderá no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor contratual e 

só será liberada após a aceitação provisória de todo objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de divergência entre as quantidades medidas pela 

Contratante e as consideradas pela Contratada, será permitida a medição destas 

quantidades através de Medição Complementar. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A cada alteração contratual necessária por acréscimo ou 

redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado o limite legal de até 25%(vinte 

e cinco por cento) do valor do Contrato poderá ser acordado novo cronograma, atendido 

o interesse da Prefeitura Municipal de Capanema. 

PARÁGRAFO QUARTO – Não serão considerados nas medições quaisquer serviços 

executados, mas não discriminados na Planilha de Quantidades e Preços, ou eventuais 

alterações no curso do Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da 

Prefeitura Municipal de Capanema. 

PARÁGRAFO SEXTO – A medição final corresponderá a no mínimo 10% (dez por 

cento) do valor do contrato e só será liberada após aceitação provisória global dos 

serviços. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO:  

A Contratada se obriga a executar os serviços ora contratados, como estabelecido no 

Edital e conforme planilha de preços de sua proposta na Licitação, no valor total de 

R$XXXXXXXXXXX), com preços unitários dos serviços e prédios, da seguinte 

forma: 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados através de medições 

mensais de acordo com a planilha orçamentária, após vistoria e aceitação pela 

fiscalização, observada a obrigatoriedade do percentual de no mínimo 10% (dez por 
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cento) para a última medição, devendo esse percentual ser liberado após o aceite 

provisório global dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela 

firma e aceitos pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Capanema, serão objeto de 

lançamento no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Eng.º 

Fiscal, Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Viação e pelo Engenheiro 

Responsável Técnico da contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a assinatura do contrato, os pagamentos serão 

efetuados após a regular liquidação da despesa obedecidos o disposto no artigo 73 da 

Lei nº 8.666/93, e após aprovado o recolhimento regular dos impostos devidos, da 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, emitido pelo CREA e da apresentação de 

certidões de regularidade. O prazo para pagamento é de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data em que cada fatura for protocolada na Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

PARÁGRAFO QUARTO- As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 

30 (trinta) dias, excetuando se as medições iniciais e finais. Os Boletins de Medições 

deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo os pagamentos 

efetuados através de crédito em conta corrente, mediante AUTORIZAÇÃO DE 

PAGAMENTO - AP. 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira, 

para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados, que deverão estar 

dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso: 

1- Carta de encaminhamento; 

2 - Nota fiscal (fatura), em 4(quatro) vias; 

3 - Resumo de medição, em 4(quatro) vias, aprovado pela fiscalização; 

4 - comprovante de que o contrato teve sua Anotação de responsabilidade Técnica - 

ART. efetuada no CREA-PA. 

5 - Certidão de débitos relativos aos tributos federais e quanto à Dívida Ativa da União  

6 - Certidão de Regularidade com o FGTS; 

7 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho. 

9 - Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal; 
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10 - Boletins de medição devidamente atestados pela Secretaria Municipal de 

Urbanismo, Obras e Viação do município, com a respectiva Nota Fiscal e Recibo; 

PARÁGRAFO SEXTO - Fica também obrigada a CONTRATADA, a apresentar, no 

encerramento do CONTRATO, quando da expedição, do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 A Contratante assume por este instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além de 

outras constantes do Edital e derivadas da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante, se obriga além do pagamento da remuneração 

prevista na Cláusula Sexta e da fiscalização prevista na Cláusula Décima Quinta, a 

franquear à Contratada as informações julgadas necessárias sobre o objeto deste 

Contrato, desde que sejam solicitadas, por escrito e protocoladas, cabendo a 

Contratante prestar informações em até 15(quinze) dias úteis contados do efetivo 

recebimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

A Contratada assume por este instrumento as obrigações aqui estabelecidas, além de 

outras constantes do Edital e derivadas da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Edital, a 

licitante vencedora obriga-se: 

1 – A aceitar acréscimos ou supressões que o Município realizar, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, conforme prevê o disposto do artigo 65, parágrafo 

1º, da Lei 8.663/93, mediante autorização por escrito da Secretaria Municipal de 

Urbanismo, Obras e Viação do Município. 

2 - Pela contratação do pessoal, fornecimento de todos os materiais, transporte, 

ferramental e equipamentos necessários para execução dos serviços nos locais 

indicados no memorial descritivo anexo ao edital. 

3 - Refazer, a suas expensas, todo e qualquer serviço por má execução, trabalho 

defeituoso, acabamento insatisfatório ou executado fora das especificações técnicas, de 

acordo com o parecer da comissão fiscalizadora, bem como responder, durante o prazo 
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irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais, como do solo. 

4 - A fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual a seus 

empregados e aplicar a legislação referente a segurança, medicina e higiene do 

trabalho. 

5 - Apresentar a guia paga e a relação de empregados do FGTS e a guia de 

recolhimento do INSS mensalmente, individualizada para obra, bem como a matrícula 

da obra e, ao final, a respectiva Certidão Negativa de Débito – CND. 

6 - Confeccionar e instalar placas indicativas, sinalizadores, barreiras, sinais vermelhos, 

sinais de perigo, sinais de desvio e outros, em quantidade suficiente, sendo esta uma 

das condições para liberação ou aprovação da primeira medição. 

7 - Deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços 

objeto desta licitação e da execução da obra, na ocasião da data de assinatura do 

instrumento contratual. 

8 - Manter o Diário de Obras sempre em dia e apresentar a cada semana para a 

Comissão fiscalizadora designada. 

9 - Guardar e disponibilizar, para eventuais fiscalizações futuras dos Órgãos de Controle 

da Administração Pública, todos os documentos fiscais e jurídicos da empresa e das 

obras executadas na forma deste processo licitatório. 

10 – Providenciar a garantia na execução do contrato, no prazo de 05(cinco) dias, a 

contar da sua assinatura, conforme previsto no edital.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO:  

9.1 Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 6(seis) meses 

contados da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha dado 

causa ao atraso no cronograma físico da obra.  

9.2 O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 

pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste.  

9.3 O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas.  

9.4 Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  

R = Pi x Ii - I0 onde:  

R = valor do reajustamento;  
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Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  

Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  

I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da 

apresentação da proposta. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Será emitido um documento de cobrança para o principal e 

outro para o valor do reajuste. Os documentos de cobrança, referentes aos reajustes, 

deverão vir acompanhados dos respectivos cálculos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA: 

1- Quando houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

2- Quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por acordo entre as partes: 

1- Quando for conveniente a substituição da garantia de execução; 

2- Quando for necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação 

de motivos técnicos e inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

3- Quando for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

e pagamento, com relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 

4- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos 

da contratada e a retribuição da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, para justa 

remuneração da obra e serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio 

econômico financeiro do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de 
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acordo com o Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21.06.93, com 

modificações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos pelo inciso 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada 

já houver adquirido os materiais e posto no local de trabalho, os mesmos deverão ser 

pagos pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Viação, pelo preço de 

aquisição, regularmente comprovado e monetariamente corrigido, desde que seja de 

qualidade comprovada e aceitos pela fiscalização. 

PARÁGRAFO SEXTO – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os 

encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da Prefeitura Municipal de 

Capanema, por acordo entre as partes ou por razões de ordem administrativa; 

PARÁGREFO PRIMEIRO - A Prefeitura Municipal de Capanema poderá rescindir 

unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer interposição 

judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos seguintes 

motivos: 

1- o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos estabelecidos; 

2- o atraso injustificado no início da obra; 

3- a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura Municipal 

de Capanema; 

4- a subcontratação, total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

5- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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6- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93; 

7- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

8 - a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

9- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

10 - razões de interesse público, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos, acarretará à CONTRATADA, as seguintes 

consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas: 

1- suspensão imediata pela Prefeitura Municipal de Capanema, dos trabalhos no 

município em que se encontram; 

2- Execução de garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos causados à 

Prefeitura Municipal de Capanema; 

3- Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 

Prefeitura Municipal de Capanema e não cobertos pela garantia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

É vedada a subcontratação de serviços superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A subcontratação não altera a responsabilidade da 

Contratada que continuará íntegra perante a Prefeitura Municipal de Capanema. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As subcontratações porventura realizadas serão 

integralmente custeadas pela Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As subcontratações deverão ser previamente aprovadas 

pela Prefeitura Municipal de Capanema. As consultas deverão vir acompanhadas da 

qualificação e processo de seleção da empresa subcontratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO:  

Na hipótese de infração contratual, a Prefeitura Municipal de Capanema poderá 

considerar rescindido o Contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licitante, pela inexecução total ou parcial de atos 

relacionados com a licitação e execução do objeto, poderá, garantido o contraditório, ser 

passível das seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

2 - Multa de: 

2.1 - Variável de 2% à 10% do valor do Contrato, de acordo com o grau  de 

inadimplemento, a critério da Prefeitura Municipal de Capanema; 

2.2 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de 

Capanema rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93. 

3 - Suspensão temporária de participar em Licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 anos; 

4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co a Administração Municipal, 

enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Capanema.    

5 - A conclusão de uma ou mais etapas, antes do prazo previsto no cronograma, não 

isentará a contratada da multa por atraso em outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS:  

Executado o objeto do contrato, este será recebido: 

1 – Provisoriamente, por Comissão designada pelo Prefeito Municipal de Capanema, 

mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da 

comunicação escrita da Contratada; 

2 – Definitivamente, por Comissão designada pelo Prefeito Municipal de Capanema, 

mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes em até 90(noventa) dias do 

recebimento provisório, observada a perfeita adequação do objeto aos termos 

contratuais, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, conforme descrito no item 

seguinte. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recebimento definitivo não isenta a Contratada da 

responsabilidade prevista no artigo 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Antes da entrega final dos serviços e mesmo após o seu 

recebimento definitivo, a Contratada obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal de Capanema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS      

A Contratada se obriga a executar os serviços ora contratados, como estabelecido no 

Edital e conforme planilha de preços de sua proposta na Licitação, no valor total de 

R$XXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor será pago através da seguinte dotação 

orçamentária, exercício de 2021. 

1201-Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento 
26.451.0035.1.046-Construção e recuperação de pontes e ramais nas Zonas Rural e 
Urbana. 
4.4.90.51-Obras e instalações  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O preço ajustado no caput inclui todos os custos dos 

serviços, tributos, contribuições, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-

se a Contratada por toda e qualquer despesa não prevista textualmente neste Contrato, 

inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância 

de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal, 

excetuando as despesas de reajustamento, que porventura ocorram e que serão objeto 

de dotação complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS:  

A fiscalização das obras será realizada diretamente por uma equipe técnica, composta 

por responsável técnico da Prefeitura Municipal de Capanema, a quem compete 

verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os 

documentos que o integram. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a 

Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, 

com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
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obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos 

serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os 

quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao 

setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 

necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS:  

A Contratada será responsável, por todos os tributos, encargos sociais, despesas com 

viagens e outros custos de qualquer espécie relativos aos fornecimentos objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO 

CONTRATO: 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte, exceto nos casos permitidos de subcontratação, a não ser como prévio e 

expresso consentimento da Prefeitura Municipal de Capanema, sob pena de imediata 

rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

O prazo de vigência do presente Contrato é de 12(doze) meses, contados a partir da 

data de sua formalização. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUCESSÃO:  

As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer título, ainda que por 

transformação, incorporação, fusão e cisão da Contratada, ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/Pará, para solução de quaisquer 

pendências ou controvérsias advindas do presente contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de idêntico ter e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

    Capanema, XXXXXXXXXXXXXXX 
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____________________________________________ 

Francisco Ferreira Freitas Neto  

Prefeito Municipal 

_____________________________________ 

XXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________________ 
 
_______________________________________________ 

 

 


